
 
 

 
 

 

Ofício X/2025 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

O Vereador Pedro Trés, no exercício de suas prerrogativas regimentais, com 

fundamento no inciso XII do art. 172 e art. 230, ambos do Regimento Interno da 

Câmara  Municipal de Vitória, requer que fique registrado nos anais da Câmara 

Municipal de Vitória o presente 

 VOTO DE PESAR 

em razão do falecimento de Karina Sagassa Batista, médica que atuou por 18 (dezoito) 

anos prestando relevantes serviços à saúde pública municipal na Unidade Básica de 

Saúde Otaviano Rodrigues de Carvalho, localizada no bairro Jardim da Penha. 

Profissional dedicada, Karina construiu uma trajetória marcada pelo compromisso 

com o cuidado à população, deixando um legado de responsabilidade, humanidade e 

zelo no exercício da medicina.  

Diante dessa perda irreparável, manifestamos nosso mais profundo pesar e 

solidariedade aos familiares, amigos, colegas de trabalho e a toda a comunidade 

atendida por ela, desejando conforto e consolo neste momento de dor. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 30 de janeiro de 2026. 

PEDRO MANSUR TRÉS 
Vereador — Partido Socialista Brasileiro (PSB) 
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